
Autos n. 033231-94.2024.8.16.0021

Vistos,

Cuido  dos  pontos  pendentes  desde  a  análise  de  movimento  56,  que  deferiu  o

processamento da recuperação judicial.

1. Regularidade Fiscal – movs. 73, 77 e 107

Nada a deliberar, neste momento, sobre a existência de débitos tributários. O ponto, a teor

do art. 57 da Lei 11.101, se dá posteriormente a aprovação do plano.

Ou seja, a questão será tratada futuramente.

2. Embargos de Declaração – movs. 83 e 94

A  recuperandas  e  Cresol  Integração  opuseram  embargos  de  declaração  contra  a

decisão de deferimento do processamento da recuperação judicial,  alegando omissão quanto à

análise do pedido de consolidação substancial, nos termos do art. 69-J da Lei 11.101/2005.

A equipe técnica manifestou-se favorável ao acolhimento dos aclaratórios. 

Pois bem.

Assiste razão aos embargos.  Verifica-se que a decisão de mov. 56 apenas apreciou a

consolidação processual,  sem, contudo, deliberar sobre a consolidação substancial  requerida na

inicial.

 No entanto,  a matéria  exige exame aprofundado,  pois  a  consolidação  substancial

implica a fusão dos ativos e passivos das empresas, gerando impacto direto sobre os credores e

suas garantias, além de exigir a presença de, no mínimo, dois dos requisitos insculpidos no art. 69-J

da  Lei  nº  11.101/2005,  quais  sejam:  i)  garantias  cruzadas;  ii)  relação  de  controle  ou  de

dependência; iii) identidade total ou parcial do quadro societário; iv) atuação conjunta no mercado. 

E analisando os autos, em especial o Laudo de Constatação Prévia, verifico que há

elementos que sustentam a necessidade da consolidação pretendida.

Veja-se que o profissional nomeado apontou que as empresas compartilham estrutura

operacional e administrativa, atuam conjuntamente no mercado, são geridas pelo grupo familiar,

além de existir garantias cruzadas entre as sociedades e os produtores rurais:
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Ademais, a análise detalhada dos documentos juntados demonstra que há operações

financeiras  e  comerciais  interligadas,  sendo  evidente  a  existência  de  garantias  cruzadas  e

obrigações compartilhadas, que justificam a aplicação do regime de consolidação substancial. Esse

cenário reforça a necessidade de tratar os ativos e passivos das recuperandas de forma unificada,

garantindo maior transparência e efetividade ao plano de recuperação judicial.

Dessa forma, ACOLHO os embargos de declaração opostos para sanar a omissão e

incluir na decisão de ev. 56 o seguinte trecho:

"Considerando  a  interdependência  operacional,  a  existência  de  garantias  cruzadas,

dívidas  em  comum  e  a  relação  societária  evidenciada  nos  documentos  anexados,  defiro  a

consolidação substancial, na forma do artigo 69-J da LREF , mediante apresentação de plano único."

3. Embargos de Declaração – mov. 111

Não há nenhuma omissão a ser sanada.

O pedido de fixação de taxa de ocupação desborda os limites do feito recuperacional. Cabe

ao interessado apresentar sua pretensão pelo meio processual cabível.

4. Relatório plano de recuperação – mov. 135

Considerando as inconsistências apontadas pelo Administrador Judicial, manifestem-se as

recuperandas, em 15 (quinze) dias.

5. Contraproposta Remuneração Administrador Judicial – mov. 147

Diga o administrador Judicial, em 15 (quinze) dias.

6. Edital – artigos 7º, § 2º e 53, p.ú LREF

Ante a apresentação do plano pelas recuperandas e lista de credores pelo administrador

judicial, publique-se edital previsto nos artigos 7º, § 2º e 53, p.ú LREF, observando a minuta que reflete a

consolidação substancial deferida.
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 Diligências e comunicações necessárias.

Cascavel, datado automaticamente.[2]

NATHAN KIRCHNER HERBST

Juiz de Direito
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